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PARECER N° 141/2017 

 

Projeto de Lei n° 120/2017 

COMISSÃO DE CIDADANIA 

Relatora: ELIZETE MELLO DA SILVA – Prof.ª Dedé – PV 
 

 

Cuida-se de projeto de lei, apresentado a esta Câmara 

Municipal, cujo objeto é solicitar autorização para dispor sobre a 

concessão de bolsa atleta e dá outras providências. 

Verifica-se que a presente propositura tem como 

finalidades valorizar e apoiar atletas de rendimento, promover valores e 

desenvolver a prática do esporte como meio de inclusão social, por 

intermédio de projetos específicos, mediante a concessão de bolsas 

remuneradas que proporcionem incentivo a prática desportiva. 

Pretende-se formular os critérios para concessão das 

Bolsas, de acordo com a nova realidade do Município, com a criação da 

Secretaria de Esportes, a fim de abranger um maior número de 

interessados buscando desenvolver e descobrir o talento de novos 

atletas, além de promover os treinamentos, tendo assim o seu trabalho 

devidamente reconhecido. 

Quanto ao mérito da matéria, a aprovação do projeto é de 

extrema importância, para que os atletas municipais possam ser 

beneficiados e reconhecidos pelo alcance da referida lei, no sentido de 

apoiar e oferecer melhores condições ao disputarem modalidades que 

representem o município de Assis. 

Tendo em vista a relevância de tais medidas, de evidente 

interesse público, e no que se refere aos aspectos educacionais e 
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sociais, manifesto-me favorável à tramitação do referido projeto de Lei, 

nos termos em que se encontra. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 09 de Outubro de 2017. 

 
 

ELIZETE MELLO DA SILVA – PV 
Relatora 

 
 

ANDRÉ GONÇALVES GOMES – PR 
Vice-Presidente 

 
 

CÉLIO FRANCISCO DINIZ – PTB 
Secretário 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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